
 diário oficial Nº 34.747  7 Terça-feira, 26 DE OUTUBRO DE 2021

coNSidEraNdo o que dispõe os art. 74 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994.
rESolVE:
coNcEdEr, aos  servidores abaixo relacionado, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, a serem gozadas no mês de dEZEMBro/2021.

NoME idENTidadE 
fUNcioNal

PErÍodo aQUi-
SiTiVo GoZo

afoNSo JoSE NaSciMENTo dE liMa 5953814/1 15/01/2020 a 
14/01/2021

01/12/2021 a 
30/12/2021

aNdrÉ lUiS liMa ParENTE 5928284/3 15/01/2020 a 
14/01/2021

01/12/2021 a 
30/12/2021

daiaNE carValHo NoGUEira 5953771/1 15/01/2020 a 
14/01/2021

01/12/2021 a 
30/12/2021

daNiElE SoUZa SoarES 5953773/1 15/01/2020 a 
14/01/2021

01/12/2021 a 
30/12/2021

dENiSE GoNÇalVES dEMES 5953754/1 15/01/2020 a 
14/01/2021

01/12/2021 a 
30/12/2021

doUGlaS SarGES caldaS 5953774/1 15/01/2020 a 
14/01/2021

01/12/2021 a 
30/12/2021

EliETE carValHo dE oliVEira 5924133/2 15/01/2020 a 
14/01/2021

01/12/2021 a 
30/12/2021

EVEliN liEGE GolÇalVES caMPElo 5947130/1 19/02020 a 
18/02/2021

01/12/2021 a 
30/12/2021

GEaNNE caSTro daMaScENo 5953809/1 15/01/2020 a 
14/01/2021

01/12/2021 a 
30/12/2021

HEldEr JocEliNo PErEira PaNToJa 5947129/1 19/02/2020 a 
18/02/2021

01/12/2021 a 
30/12/2021

HENilda diaS MiraNda SaNToS 5951321/1 20/09/2020 a 
19/09/2021

01/12/2021 a 
30/12/2021

lariSSa MaYara cordEiro ToBiaS 5953782/1 15/01/2020 a 
14/01/2021

01/12/2021 a 
30/12/2021

Maria da PaZ dE TriNdadE SoarES 5953762/1 15/01/2020 a 
14/01/2021

01/12/2021 a 
30/12/2021

MilENE criSTiNa Vidal rEBElo 5953780/1 15/01/2020 a 
14/01/2021

01/12/2021 a 
30/12/2021

NaJla criSTiNa rocHa MaciEl alBUQUErQUE 5953772/1 15/01/2020 a 
14/01/2021

01/12/2021 a 
30/12/2021

NaTalia carNUT rEGo 5953728/1 15/01/2020 a 
14/01/2021

01/12/2021 a 
30/12/2021

rEGiaNE aParEcida liMa MorEira 5903943/3 27/11/2020 a 
26/11/2021

01/12/2021 a 
30/12/2021

rENaTo SaNToS da SilVa 5946708/1 19/02/2020 a 
18/02/2021

15/12/2021 a 
13/01/2022

SaBriNa alMEida caValcaNTE do MoNTE 5953749/1 15/01/2020 a 
14/01/2021

01/12/2021 a 
30/12/2021

SaNdra SUEli MarTiNS rEiS 5107393/1 15/01/2020 a 
14/01/2021

01/12/2021 a 
30/12/2021

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 720687
PORTARIA Nº 236 DE 25 DE NOVEMBRO  DE 2021
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais,que 
lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE No. 34.490, de 12 de 
fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei no 8.097 de 01de 
janeiro de 2015.
coNSidEraNdo o que dispõe os art. 74 da lei nº 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994.
rESolVE:
coNcEdEr, aos servidores abaixo relacionado, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares, a serem gozadas no mês de dEZEMBro/2021.

NoME idENTidadE 
fUNcioNal

PErÍodo aQUi-
SiTiVo GoZo

BarBara da SilVa cardoSo 5938034/2 03/02/2020 a 
02/02/2021

02/12/2021 a 
16/12/2021

VaNESSa da SilVa MoUra 5946662/1 11/02/2020 a 
10/02/2021

27/12/2021 a 
10/01/2022

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 720689

coNtrato
.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2021
Processo Administrativo nº 2021/659149
oBJETo: contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de Eventos, destinado ao atendimento das demandas da fUNdaÇÃo 
ParáPaZ.
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo Pará
coNTraTada: MorEira GodoY coMÉrcio E SErViÇoS EirEli – EPP, 
cNPJ/Mf sob o nº 15.534.401/0001- 07
doTaÇÃo orÇaMENTária:

1. funcional Programática: 14.122.1297.8338 – (operacionalização das 
açõesadministrativas)
Elemento de despesa: 3390-39
fonte de recursos: 0101 – (recursos do Tesouro)
ação: 227275
Pi: 4120008338c
Valor: r$ 423.441,00
2. funcional Programática: 14.422.1500.8814 – (implementação do Pará Jovem)
Elemento de despesa: 3390-39
fonte de recursos: 0101 – (recursos do Tesouro)
ação: 227372
Pi: 1020008814
Valor: 300.000,00
3. funcional Programática: 14.422.1500.8817 – (atendimento integrado 
de Mulheres,
crianças e adolescentes em situação de violência)
Elemento de despesa: 3390-39
fonte de recursos: 0101 – (recursos do Tesouro)
ação: 229896
Pi: 1050008817c
Valor: 472.201,68
4. funcional Programática: 14.422.1500.8820 – (Empoderamento e auto-
nomia financeira para Mulheres)
Elemento de despesa: 3390-39
fonte de recursos: 0101 – (recursos do Tesouro)
ação: 270521
Pi: 2080008820c
Valor: 400.200,00
5. funcional Programática: 14.122.1297.8338 – (operacionalização das 
ações administrativas)
Elemento de despesa: 3390-39
fonte de recursos: 0101 – (recursos do Tesouro)
ação: 227275
Pi: 4120008338c
Valor: r$148.960,67
Valor Total: r$ 1.744.803,35 (um milhão, setecentos e quarenta e quatro 
mil, oitocentos e três reais e trinta e cnco centavos)
ViGÊNcia: o prazo de vigência deste Termo de contrato é de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 
termos do art. 57, ii, da lei nº 8.666/93.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: Processo administrativo n° 100591/2019, que 
se regerá pela lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela 
lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994, e posteriores alterações, pelas obri-
gações constantes no Pregão Eletrônico SrP nº 006/SESPa/2020 - registro 
de Preços nº 106/2020 e anexos
daTa da aSSiNaTUra: 15/10/2021
ordENador rESPoNSáVEl: alberto Henrique Teixeira de Barros
Presidente fundação da Parapáz

Protocolo: 720879

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

Portaria
.

Republicação da Portaria nº 776/2021-DAF/SEPLAD, por ter saído 
com incorreção no DOE Nº 34.668, nº de Protocolo 691401, de 12 
de agosto de 2021.
PORTARIA Nº 776/2021- DAF/SEPLAD, DE 11 DE AGOSTO DE 2021.
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 9/2021-ccG de 05 de janeiro de 
2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e as 
que lhe foram delegadas pela Portaria nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de 
dezembro de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 
2019, e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2021/188961, de 17 de fevereiro de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolVE:
1. dESiGNar o servidor Marcio doS SaNToS ParEdES, funcional nº. 
55589961/1, ocupante de contador, para a função de fiscal e o servidor 
arNaldo caMPoS MENEZES, id. funcional nº. 2016516/1, ocupante do 
cargo de agente de serviços gerais, para a função de Suplente, devendo 
ser intermediador substituto entre as partes do contrato nº 35/2021 - SE-
PLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO 
E adMiNiSTraÇÃo - SEPlad e o Sc&M coMErcial dE MaTEriaiS dE 
EScriTÓrio E iNforMáTica lTda - EPP.


